
MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ Ano 2013

Disposições Legais Entidade beneficiária
Transferência
s efectuadas

Observações

(1) (2) (3) (4)
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) A.D.E.C.A.S. 19.377,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº2 al. j) A.D.E.R.E - PENEDA GERES 20.183,72
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) A.R.C.A.S.-ASS.REC.CULT. ARCOS S. PAIO 25,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº1 al. l) AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VALDEVEZ 6.400,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) AMI - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL 150,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº2 al. j) ARDAL - ASSOC. REG. DESENV. ALTO LIMA 47.750,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 53 nº2 al. m) AREA ALTO MINHO-AG.REG.ENERGIA/AMIBENTE 2.715,85
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº2 al. m) ASS. COMPARTES DOS BALDIOS FREG. SOAJO 25.000,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº2 al. m) ASS. COMPARTES DOS BALDIOS FREG.CABREIRO 61.000,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASS. CULT. REC. AMIGOS TERRA PADROSO 213,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASS. CULT.DESP. AMIGOS VILARINHO QUARTAS 1.350,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASS. CULTURAL,DESP. E DESENV.VALE ÀZERE 1.091,25
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASS. DESPORT. RECREAT. BTT-TERRAS DO VEZ 641,25
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASS. RECREATIVA CULT. AMIGOS DE GONDORIZ 927,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº2 al. l) e nº4 
alínea b)

ASS.CENTRO INCUBAÇÃO BASE TECNOL. MINHO
135.000,00

Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº2 al. m) ASS.COMPAD. DOS BALDIOS FREG. GAVIEIRA 35.000,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASS.REC.CULTURAL"OS BRAVOS DE S.VICENTE" 1.282,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASS.SOCIAL DEP. PORTELA,ÁLVORA E LOUREDA 641,25
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASS.SORRISO-AS.SOCIAL,C.R. E DESP. EIRAS 3.273,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOC. CULTURAL DESP. UNIDOS DO COUTO 1.282,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOC. HUMANITÁRIA BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 60.000,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 53 nº2 al. m) ASSOC. NACIONAL MUNICÍPIOS PORTUGUESES 4.756,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOC. RECREATIVA CULTURAL DE AGUIÃ 3.360,63
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOC. SOCIO-CULTURAL REC. SISTELO 1.923,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇ.JUVENIL BOMBOS/CANTARES VALE 1.091,25

8.3.4.1 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

DESPESA
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Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE SÁ-ASS. CULT. DESP. 2.565,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO AUTISMO 2.400,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº2 al. m) ASSOCIAÇÃO ATLÂNTICA 35.000,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO CULT. E FOLCLÓRICA S.PAIO 3.673,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO CULT.REC. E SOCIAL DE TABAÇÔ 641,25
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÂO CULT.REC.AMADORA PROZELENSE 21.552,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO EXTREMO 1.091,25
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA GRADE 2.182,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO DANÇAS E CANTARES DE S. JORGE 1.923,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO DE GOLF DO NORTE DE PORTUGAL 4.961,32
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO DE PESCA DESPORTIVA DO VEZ 2.565,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAçãO DESPORTIVA E CULTURAL SOAJO 3.273,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO DRAGÕES DE S.JORGE 877,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº2 al. l) ASSOCIAçãO NAC. CRIADORES RAçA GARRANO 1.282,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 53 nº2 al. m) ASSOCIAÇÃO PORT. MUNIC.C/CENTRO HISTÓRI 548,68
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO REC.CULT. AMIGOS DE OLIVEIRA 1.582,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAçãO REC.CULT.S.JOãO RIO FRIO 4.297,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO REC.E CULTURAL DE GUILHADESES 18.207,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO RECREAT.CULT.S.PEDRO SOUTO 3.273,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL DE PAÇÔ 30.015,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL DO VALE 2.965,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO SOC.REC.JUVENTUDE VILA FONCHE 21.210,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ASSOCIAÇÃO SOCIOCULTURAL PADRE HIMALAYA 641,25
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) ATLÉTICO DOS ARCOS-ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA 24.900,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº1 al. o) e p) C.C.D. DOS TRAB. DA CâMARA MUNICIPAL 28.280,49
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) CASA DO CONCELHO DE ARCOS DE VALDEVEZ 7.000,00
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Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) CENTRO DE ATLETISMO DE ARCOS DE VALDEVEZ 15.940,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) CENTRO RECREATIVO CULTURAL BETÂNIA VEZ 7.265,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) CENTRO RECREATIVO E CULTURAL DE TÁVORA 28.512,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE S.JORGE 1.401,42
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE SOAJO 6.150,59
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. a) CIAB-CENTRO INF.,MED.,ARBITRAGEM CONSUMO 1.996,26
Al. b) e c) do nº 3 do Art. 26º da Lei nº 45/2008, CIM ALTO MINHO 89.714,77
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) CLUBE AVENTURA DE ARCOS DE VALDEVEZ 2.273,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) CLUBE DE CAÇA E PESCA ARCOS DE VALDEVEZ 1.532,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) CLUBE NÁUTICO DE ARCOS DE VALDEVEZ 17.710,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) COMITÉ PORTUGUÊS PARA A UNICEF 1.400,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) CONFRARIA DO VINHO VERDE 997,60
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº2 al. l) COOPERATIVA AGRICOLA DE ARCOS VALDEVEZ 7.500,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) CORPO NACIONAL DE ESCUTAS 2.244,38
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) CRAV - CLUBE DE RUGBY DE ARCOS VALDEVEZ 64.700,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b); Lei nº 
169/99 de 18/09-Art. 53 nº2 al. m)

EPRALIMA - ESCOLA PROFISSIONAL ALTO LIMA 245.975,51

Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº2 al. l) FÁBRICA IG.PAROQ.SANTA MARIA OLIVEIRA 500,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) FOLIA-ASSOC.FESTAS AN.CULT.A.V.SALVADOR 210.000,00
Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA ARCOS VALD.(SALVADOR) 3.250,00

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DA MIRANDA 916,24
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Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE ABOIM DAS CHOçAS 1.164,94

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE AGUIã 917,79

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE ÁLVORA 41.404,26

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05

FREGUESIA DE AZERE 414,61

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05

FREGUESIA DE CABANA MAIOR
415,43

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE CABREIRO 10.666,86

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE CENDUFE 1.165,03

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE EIRAS 2.832,00

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE ERMELO 9.850,00
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Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE EXTREMO 40.904,26

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA DE GIELA 750,00

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE GONDORIZ 920,86

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA DE GRADE 9.000,00

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA DE GUILHADESES 500,00

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA DE JOLDA (MADALENA) 750,00

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE JOLDA (S.PAIO) 1.415,12

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA DE MEI 1.000,00

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE MONTE REDONDO 1.414,68

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE OLIVEIRA 914,79
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Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE PAÇÔ 6.594,00

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE PADROSO 414,73

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE PORTELA 40.904,26

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE PROZELO 14.022,75

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE RIO DE MOÍNHOS 8.116,43

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE RIO FRIO 2.419,42

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA DE S.COSME E S.DAMIÃO 500,00

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA DE S.JORGE 500,00

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA DE SÁ 500,00



MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ Ano 2013

Disposições Legais Entidade beneficiária
Transferência
s efectuadas

Observações

(1) (2) (3) (4)

8.3.4.1 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

DESPESA

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE SABADIM 11.219,33

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA DE SANTAR 500,00

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE SENHAREI 1.165,21

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE SISTELO 2.914,96

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DE SOAJO 23.880,82

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA DE TABAçÔ 8.000,00

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA DE TÁVORA (S.VICENTE) 6.500,00

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA DE TÁVORA (STA.MARIA) 500,00

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DO COUTO 1.167,77

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05; Lei nº 169/99, 
de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)

FREGUESIA DO VALE 918,51
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Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 64 nº6, alínea b)
FREGUESIA PADREIRO (STA.CRISTINA) 5.000,00

Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) G.E.P.A.-GRUPO ESTUDOS PATRIM. ARCUENSE 5.930,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) GRUPO ALERTA.ASS. CULTURAL DE TEATRO 7.000,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 53 nº2 al. m) IAREN-INSTITUTO DA ÁGUA DA REGIÃO NORTE 299,28

Lei nº 169/99, de 18/09 - Artigo 68 nº1, alínea g)
INSTITUTO HABITAÇÃO REABILITAÇÃO URBANA 73,94

Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) JUVENTUDE ASSOCIADA DE RIO DE MOINHOS 641,25
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) MOTO CLUBE DE ARCOS DE VALDEVEZ 6.412,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) O MOTOR KLUBE DO VEZ 677,50
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) OLHAR ENCANTADOR-ASS.R.C. PADREIRO(S.CRI 1.591,25
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) RANCHO FOL. CUL. LAVRADEIRAS S.PEDRO VAL 1.923,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) RANCHO FOLCLÓRICO CAMPONESAS VILA SOAJO 1.923,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) RANCHO FOLCLÓRICO ESTRELA NORTE GONDORIZ 1.923,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) RANCHO FOLCLÓRICO SANTA MARINHA PROZELO 2.323,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) RANCHO TíPICO E FOLCLóRICO DE VILELA 1.923,75
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) SANTA CASA DA MISERICóRDIA A.VALDEVEZ 22.707,98
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) SOCIEDADE MUSICAL DE ARCOS DE VALDEVEZ 44.600,00
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 64 nº4 al. b) TAREFA SÁBIA-NUC.REST.PROFISSÕES TRADIC. 1.391,25
Lei nº 169/99 de 18/09-Art. 53 nº2 al. m) TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL,ER 1.500,00
Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05

UN.FREG. VILELA,S.COSME E S.DAMIÃO,SÁ
1.242,26

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05

UN.FREG.ARCOS(SALVADOR,VILAFONCHE,PARADA
1.634,50

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05

UNIÃO FREG.JOLDA(MADALENA) E RIO CABRÃO
828,85
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Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05

UNIÃO FREG.TÁVORA(S.MARIA E S.VICENTE)
831,99

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05

UNIÃO FREGUESIAS ÁLVORA E LOUREDA
829,00

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05

UNIÃO FREGUESIAS ARCOS(S.PAIO) E GIELA
1.217,77

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05

UNIÃO FREGUESIAS GRADE E CARRALCOVA
829,01

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05

UNIÃO FREGUESIAS GUILHADESES E SANTAR
832,29

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05

UNIÃO FREGUESIAS PORTELA E EXTREMO
828,91

Artigo 9º da Lei nº 22/99, de 21/04; Artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 162/79, de 30/05

UNIÃO FREGUESIAS S. JORGE E ERMELO
832,09

Alíneas b) e c) do nº 3 do artigo 26º da Lei nº 
45/2008, de 27/08

VALIMAR COMURB
40.349,68

Total.................... 1.786.568,58


